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Ata da 3ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 09 de setembro de 

2021, em formato online através da plataforma Google Meet, com início previsto para as 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. SEMAS / DPSB – Deliberação n° 

38/2021 CEDCA/PR – SCFV; 2. SEMAS / DPSB – Deliberação n° 43/2021 CEDCA/PR; 3. 

SEMAS / DPHDC – não adesão à Deliberação n° 018/2021 CEDCA/PR. O Presidente 

Cleverson Luis Nogueira deu inicio à reunião, agradecendo a participação de todos. Após, 

a Secretaria Executiva apresentou a equipe da Secretaria Municipal de Assistência Social 

– SEMAS, que irá realizar as apresentações. 1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS / DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – DPSB 

– DELIBERAÇÃO N° 38/2021 CEDCA/PR: apresentado pela Sra. Marisa, chefe da 

Divisão de Proteção Social Básica, que em nome da equipe, agradeceu a disponibilidade 

dos Conselheiros em participar da reunião, e explicou sobre a Deliberação n° 38/2021. É 

um recurso para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV da rede 

pública, no valor de R$ 54.500,00 (cinqüenta e quatro mil e quinhentos), a ser utilizado 

para custeio ou investimento. A proposta é para aquisição de oito kits contendo um 

videogame com kinect, três controles, cinco jogos e uma televisão para oito CRAS, pois 

dois deles não possuem SCFV, e dois karaokês, que ficariam na SEMAS e as unidades 

agendariam as datas para utilização do equipamento. Após os orçamentos, os valores 

apresentados, que ainda podem sofrer alteração após a licitação, são: oito videogames 

com + dois controles compatíveis, no valor de R$ 3.069,36 (três mil e sessenta e nove 

reais e trinta e seis centavos) e total de R$ 24.554,88 (vinte e quatro mil, quinhentos e 

cinqüenta e quatro reais e oitenta e oito centavos); onze controles com fio compatíveis 

com o videogame com Kinect, no valor de R$ 285,99 (duzentos e oitenta e cinco reais e 

noventa e nove centavos) cada e total de R$ 3.145,89 (três mil, cento e quarenta e cinco 

reais e oitenta e nove centavos); oito jogos de dança para utilização de videogame com 

kinect (Lançamento 2021), no valor de R$ 178,73 (cento e setenta e oito reais e setenta e 

três centavos) cada e total de R$ 1.429,84 (um mil, quatrocentos e vinte e nove reais e 

oitenta e quatro centavos); oito jogos de dança para utilização de videogame com kinect 

(Lançamento 2020), no valor de R$ 92,62 (noventa e dois reais e sessenta e dois 

centavos) cada e total de R$ 740,96 (setecentos e quarenta reais e noventa e seis 

centavos); oito jogos de futebol para utilização de videogame com Kinect (Lançamento 

2022), no valor de R$ 294,90 (duzentos e noventa e quatro reais e noventa centavos) 
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cada e total de R$ 2.539,20 (dois mil, quinhentos e trinta e nove reais e vinte centavos); 

oito jogos de aventura para utilização de videogame com Kinect, no valor de R$ 61,34 

(sessenta e um reais e trinta e quatro centavos) cada e total de R$ 490,72 (quatrocentos e 

noventa reais e setenta e dois centavos); oito Televisores 40” (quarenta  polegadas), no 

valor de R$ 2.113,51 (dois mil, cento e treze reais e cinqüenta e um centavos) cada e total 

de R$ 16.908,08 (dezesseis mil, novecentos e oito reais e oito centavos) e dois Karaokês 

com pontuação, no valor de R$ 3.031,87 (três mil e trinta e um reais e oitenta e sete 

centavos) cada e total de R$ 6.063,74 (seis mil e sessenta e três reais e setenta e quatro 

centavos). Total dos equipamentos / materiais: R$ 55.693,31 (cinqüenta e cinco mil, 

seiscentos e noventa e três reais e trinta e um centavos). O objetivo do projeto é 

proporcionar o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua 

formação cidadã e foi pensado pela equipe para fomentar a participação das crianças e 

adolescentes no SCFV e seu uso será de forma planejada e controlada. Deliberação: 

aprovado. 2. SEMAS / DPSB – DELIBERAÇÃO N° 43/2021 CEDCA/PR: apresentação 

realizada pelo Sr. Rafael, Assistente Social da SEMAS, que explicou que essa 

deliberação é para fortalecimento de projetos de ações para crianças e adolescentes que 

sofreram impactos pelo COVID-19 e com recurso de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil). A proposta é para a modalidade de Benefício Eventual, com previsão de até 500 

(quinhentas) famílias, com repasse através de crédito efetuado em cartão pré pago, que 

pode ser utilizado em estabelecimentos credenciados e de uso exclusivo em 

estabelecimentos de comércio alimentar, que serão entregues pelas unidades da SEMAS. 

O levantamento da população beneficiária ocorrerá com o apoio do Governo Estadual 

para comunicar a orfandade quando houver filhos menores de idade, e busca ativa das 

equipes técnicas da SEMAS. A Conselheira Cássia perguntou sobre o prazo para 

utilização do recurso, e foi explicado que é de doze meses. A Sra. Marisa explica que 

foram estabelecidos critérios para o acesso a esse benefício, mas os casos sempre 

passarão por avaliação das equipes técnicas, inclusive de casos não previstos por esses 

critérios. Deliberação: aprovado.  3. SEMAS / DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO 

HUMANA E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - DPHDC – NÃO ADESÃO À 

DELIBERAÇÃO N° 018/2021 CEDCA/PR: apresentada pelo Sr. Bruno, chefe da Divisão 

de Proteção Social Especial – DPSE, que explicou sobre a Deliberação n° 18/2021 

CEDCA, que se trata do “Incentivo Atendimento Emergencial para Crianças, Adolescentes 

ameaçados de morte e suas famílias”, com recurso de R$ 300.000,00 (trezentos mil), para 
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ampliação da oferta de Benefícios Eventuais, na modalidade vulnerabilidade temporária, 

acolhimento institucional e guarda subsidiada para família extensa, de forma excepcional 

e provisória, destinado a atender de maneira rápida e urgente, demandas de ocorrências 

que ameaçam a vida das crianças, adolescentes e suas famílias. Ainda, explica que, 

considerando que o Município não conta com unidade de acolhimento institucional voltado 

ao atendimento de crianças ou adolescentes ameaçados de morte, e que foi informado 

pelo Conselho Tutelar que a demanda no período de 2020 a 2021 foram encaminhados 6 

(seis) encaminhamentos ao Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes 

Ameaçados de Morte – PPCAAM para avaliação, o município optou pela não adesão à 

Deliberação. Além disso, explica que já está em tramitação a alteração da lei de criação 

do Programa Família Acolhedora para inclusão da guarda subsidiada como serviço 

continuado com recursos do município. A Sra. Eliana, da DPSE, explica que, mesmo em 

anos anteriores, independente do período de pandemia do COVID-19, sempre houve 

pouca adesão ao PPCAAM. Deliberação: aprovação à não adesão. Sra. Claudia, diretora 

do Departamento de Promoção Humana e Desenvolvimento Comunitário, agradece pela 

disponibilidade da participação dos Conselheiros na reunião extraordinária para 

apresentação das deliberações. A Conselheira Cássia sugere que a SEMAS dê um 

retorno para que Colegiado possa acompanhar as ações das deliberações aprovadas, e a 

equipe da SEMAS se comprometeu a manter os Conselheiros informados. Após, a 

Secretaria Executiva, devido ao prazo, solicitou a inclusão de um item na pauta, e 

explicou que se trata de um e-mail recebido informando alteração no orçamento do 

transporte para o curso de capacitação dos Conselheiros Tutelares em Porto Alegre. O 

orçamento atual é de R$ 5.223,60 (cinco mil, duzentos e vinte três reais e sessenta 

centavos) para transporte aéreo e R$ 1512,00 (um mil, quinhentos e doze reais) para 

transporte terrestre e foi encaminhado para os Conselheiros Tutelares que participarão do 

curso informando esta nova situação. Pela diferença grande de valores e que ficou bem 

diferente do primeiro orçamento, os conselheiros aprovaram o orçamento do transporte 

terrestre. Nada mais, o Senhor Presidente Cleverson Luis Nogueira encerrou a presente 

reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 

 

 


